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RESOLUÇÃO Nº 011, de 15 de março de 2018. 

 
             O Presidente do Conselho do Campus Restinga do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso das suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Manter o resultado final do Edital nº 27/2017, referente ao processo 

classificatório de afastamento com Substituição de docentes para capacitação/qualificação em 

Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu e Pós-Doutorado, conforme publicado na 

Resolução nº 05, de 01 de março de 2018. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data.  

 

 

 

 

Prof. Gleison Samuel do Nascimento 

Presidente do Conselho do Campus Restinga - IFRS  

 


